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MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

A Sra. Márcia Aparecida Belém de Moraes, nasceu na cidade de Presidente Prudente – SP, em
14 de agosto de 1957, sendo seus pais Roberto Belém e Adélia de Oliveira Belém. É casada
há 34 anos com o eng. agrônomo e ambiental, Carlos Alberto Gemeinder de Moraes. Mãe de
Patrícia, Luis Felipe, Guilherme, Gabriel e Mateus Augusto, avó de Laura.

Formada em Biomedicina pela Fundação Hermínio Ometto Faculdade de Ciências Físicas e
Biológicas de Araras em 1978. Especialista em análises clínicas e tratamento de álcool e
drogas pela Faculdade de Medicina da Unicamp.

Trabalhou no Laboratório Samuel Pessoa e Laboratório Mario Gatti, em Campinas.

Está em nossa região desde 1992, sempre atuando na área da saúde. Trabalhando vários
anos em análises clínicas, passou pelo Laboratório Municipal de Apiaí, Laboratório Santa Cruz
de Apiaí, Laboratório Municipal de Guapiara e Laboratório Biolabor de Itapeva.

Foi Secretária de Saúde nos municípios de Apiaí, Guapiara e Bom Sucesso de Itararé, diretora
do Hospital Dr. Adhemar de Barros, em Apiaí, assessora parlamentar do ex-deputado estadual
Dr. Ulysses Mario Tassinari.

Atualmente é assessora parlamentar do deputado estadual Frederico D’Avila e está morando
no município de Apiaí.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 0034/2021

Autoria: Tarzan

Concede Título de Cidadania Itapevense à Sra. Márcia
Aparecida Belém de Moraes.

A Câmara Municipal de Itapeva, Estado de São
Paulo, APROVA o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Itapevense à Sra. Márcia Aparecida Belém de
Moraes.
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 15 de dezembro de 2021.

TARZAN

VEREADOR – DEM
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